
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 R E A L I Z A Ç Ã O  D E  E S T U D O  D E
V I A B I L I D A D E  T É C N I C A  P A R A
A N T E C I P A Ç Ã O  E M  2 0  ( V I N T E )
MINUTOS DO HORÁRIO DA LINHA DE
ÔNIBUS 204, NO BAIRRO ALVORADA.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Realização de estudo de viabilidade técnica para antecipação em 20 (vinte) minutos do horário
da linha de ônibus 204, no bairro Alvorada. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de estudo de viabilidade técnica visando a 
adequação do horário da linha de ônibus nº 204, que atende o bairro Alvorada, especialmente no
período de saída e entrada dos estudantes da rede de ensino local. 
Atualmente, a referida linha realiza sua passagem por volta das 12h25, enquanto o horário de entrada
dos alunos nas unidades escolares da região ocorre às 12h40. Esse intervalo reduzido tem gerado
dificuldades significativas para os estudantes,  que muitas vezes chegam atrasados ou enfrentam
transtornos no deslocamento. 
Diante dessa realidade, propõe-se a antecipação do horário da linha para as 12h00, garantindo
tempo adequado para o deslocamento seguro e pontual dos alunos até as escolas. 
A medida visa: 

Melhorar a pontualidade dos estudantes; 
Reduzir transtornos no deslocamento diário; 
Promover maior eficiência no transporte público; 
Atender diretamente à demanda da comunidade escolar do bairro. 

Ressalta-se que a presente solicitação trata de ajuste operacional, motivo pelo qual se faz necessária a
análise técnica por parte da SEMOB, a fim de verificar a viabilidade da alteração sem prejuízo ao
sistema de transporte coletivo. 
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Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para atendimento desta demanda,
que impacta diretamente a rotina educacional de diversos estudantes do município. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de março de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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